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+ '6 /2023 PROJETO DE LEI N 

"Reconhece como Utilidade Pública 
Municipal a Associação Esportiva 
Para Integração Cultural" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

Art. 12.  Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a "Associação 

Esportiva Para Integração Cultural -AEPIC", entidade civil sem fins lucrativos, de 

caráter Desportivo Olímpico e Paraolímpico Social e Cultural, com 

personalidade Jurídica de direito Privado, escrita em 19/10/2009 no CNPJ sob 

n2  11.267300/0001-63, com sede na cidade de Rio Verde/GO na Avenida Água 

Santa N2.72 Residencial Prolongamento Morada do Sol, dedica-se a 

desenvolver e realiza projeto visando a democratização do acesso ao esporte, 

cultura e lazer para a população em geral do nosso Município. 

Art. 22.  Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, aos 

19 dias do mês de Maio de 2023. 

Ideis ' Mendes 

Vereador: PATRIOTA 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto tem como finalidade conferir a Associação Esportiva 

Para Integração Cultural -AEPIC", inscrita em 19/10/2009 no CNPJ sob n2 CNPJ 

sob n2 11.267.700/0001-63, o título de utilidade pública, pois a mesma atende 

as exigências legais e se encontra em funcionamento atuando em beneficio a 

sociedade de Rio Verde. 

A associação foi criada com o Intuito de desenvolver e realizar projetos 

visando a democratização do acesso ao esporte, cultura e lazer para o público 

em geral. Promovendo atividade sociais, culturais e educacionais e desportivas 

que contribuam para a difusão e o desenvolvimento dos esportes em geral, 

entre outras finalidades. A associação também poderá estabelecer um modelo 

de gestão de qualidade, com enfoque sistêmico e metodologia, com a 

finalidade de atingir e preservar um equilíbrio dinâmico entre os meios e 

objetivos nos âmbitos administrativos, a partir da definição das missões, 

estratégias, configuração organizacional, recursos humanos, processos e 

sistemas. 

Diante da finalidade e objetivos citados acima solicito o apoio dos pares 

da Casa para aprovação do presente Projeto. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, aos 19 

dias do mês Maio de 2023. 

IdeIoIif Mendes 

Vereador: PATRIOTA 
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A DA ASSEMBLEIA GERAL EXTMAORDINARLA DA ASSSOCIAÇÃO 
DENPENDENTE IE HANDE OLAIH. PARA ELEIÇÃO, POSSE 

APROVAR E ALTERAÇÃO ESTATUÁRIA COM ESTATUlO 
CONSOLIDADO, ALTERAÇÃO iO NOME DA ASSSOCIAÇÃO 

Aos 25 de setembro de 2021, na Rua, itagiba Gonzaga Jaime n0  1803 centro 

Rio Verde GO CEP 75 901 180 reuniram-se em Assembleia Geral 

Extraordinária, às 20•h em 10  convocação 20h30 em r convocação os 

membros da Associação Independente de Handebol, inscrito CNPJ n° 

11.267.70010001.63, sendo convidado para presidir esta Assembleia Geral o 

Sr. Fernando Anciutti e para secretariar Rafael Dourado Lourenço. O 

presidente deu início à reunião com a leitura da Ordem do dia. 1- Efetuar uma 

reforma geral no Estatuto aprovando a Alteração Estatutária. Começou-se a 

discussão da pauta "1" onde foram distribuídas cópias da alteração a todos os 

presentes da Assembleia que após ser apresentada e discutida artigo por 

artigo, foi realizada a votação da mudança com os presentes, ficando aprovada 

por unanimidade a consolidação do Estatuto com a alteração dos seus artigos. 

2- Aprova a Alteração do nome da Associação. O Presidente falou da 

importância da mudança do nome da entidade e sugeriu o nome Associação 

Esportiva para integração Cultural - AEPIC, E foi aprovado por unanimidade. 

3-Eleição e Posse da Diretoria. O presidente então falou da necessidade de 

realizar nova eleição, tendo em vista a conclusão do mandato anterior. Em 

seguida, foram indicadas as seguintes pessoas para compor o quadro da 

Diretoria: Presidente Rafael Dourado Lourenço Auxiliar Administrativo brasileiro 

solteiro CPF 752 886 801 91 RG 567 173 7 SSP GO end. Rua Cecilia Cruvinel 

n° 167 Qd 09 Lt 01 Prolongamento Jardim América Rio Verde GO; Vice~ 

Presidente Marcelo Lourenço da Silva Barbeiro brasileiro solteiro CPF 952 540 

051 49 RG 436256 DGPC GO end. Rua 13 n° 111 Vila Amélia Rio Verde GO; 

10  Tesoureiro Luiz Marcos Lourenço Silva Personal Trainer brasileiro casado 

CPF 893 199 901 15 RG 228 095 4 SSP GO end. Rua Cecilia Cruvinel n° 167 

Qd 09 Lt 01 Prolongamento Jardim América Rio Verde GO; 20  Tesoureiro; 

Linomar Meio de Jesus Professor de Educação Física brasileiro casado CPF 

624 797 501 59 RG 33211112 SSP GO end. Rua 07,ad 10 Lt 10 Residencial 
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i Gercina Rio Verde GO; jO Secretário Diego Adauton dos 
» 

s Superviso r0 

ogstica brasileiro casado GPF 028 246 65173 RG 512 630 9 SPTC II end. 

w -3em Te Vi Residencial Jardim Helena Rio Verde GO; 20  Secretário Victor 

Palazzo Ribeiro Autônomo na areia de Pubcidade brasileiro casado CPF 011 

956 121 25 RG 466 949 6 DGPC Rua 06 0D12 Lt 13 residencial do Bosque 

Rio Verde GO. 

Após a indicação dos membros, foram submetidos a votação, sendo 

aprovados por todos. Os membros eleitos foram empossados para cumprirem 

o mandato de 03 (Três) anos. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

deu por encerrada a reunião, tendo eu, Rafael Dourado Lourenço, lavrado a 

presente ata, que vai ser assinada pelo presidente, por mim e pela diretoria e 

todos presente. 
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Rio Verde GO 25 DE sete t & o2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSF.MOEIA GERAL Assocïaço 

Esportva para integração Cutura - APIC 

ASSOCIAÇÃO INDEPENTENTE DE HANDEBOL, entidade civil, sem fins 

lucrativos de caráter Desportivo Olímpico e Paraolímpico, Social e Cultural, com 

personalirInde jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.267700/0001-

63, sediada na Avenida Agua Santa, 72, Prolongamento Morada do Sol, neste ato 

representado pelo Presidente FERNANDO ANCIUTTI, brasileiro, casado, técnico de 

informática RO 3782838 SSP/ SC e CPF 702 592 241-20, Rua Delfina Arantes Q 01 L 

10-A, vem convocar todos membros em coadiçes dc votar e serem votados  para 

comparecer à assembleia geral a realizar-se no dia 25,09.2021, para nos termos dos 

arts.9°jI, II, IV e 12, parágrafo único do Estatuto em vigor de nome da associação, 

alteração e consolidação do novo Estatuto e eleição da nova diretoria. 

Cópia deste edital será fixado no mural da sede da associação. 

R, "'3~,­ 
Presideate FERNANDO ANCIUTTI 

Rio Verde, Goiás, 30 de julho de 2021. 
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STAVJrODAASSOCAÇÃr 	QrTI%!APAPANTEGRAçÂo CULTURAL - $ 

AEPIC 

CAPITULO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 1°A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PARA INTEGRAÇÃO CULTURAL - AEPIC, é 
uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter Desportivo Olímpico e Paraolímpico, 
Social e Cultural,com personalidade juridica de direito privado destinada a seus 
sócos, cuja duração será por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de 
Rio Verde, Goiás, na Avenida Agua Santa n° 72, prolongamento morada do sol, 
CEP: 75909-490. 

CAPITULO II 

DOS FINS 

Art. 20 A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PARA INTEGRAÇÃO CULTURAL dedica-se 
a desenvolver e realizar projetos visando a democratização do acesso ao 
esporte, cultura e lazer para o público em geral, tendo por finalidade: 

a) promover atividades sociais, culturais, educacionais e desportivas que 
contribuam para a difusão e o desenvolvimento do esporte em geral; 

b) organizar competições entre seus associados e não associados; 

c) interagir e relacionar-se com outras entidades congêneres; 

d) iniciação Esportiva e Cultural; 

e). produção teatral; 

f) produção de espetáculos de dança; 

g) atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes, grafite e escritores; 

h) ensino de arte e cultura não especificado anteriormente; 

1). produção de eventos esportivos, culturais e artísticos e de lazer em geral. 

AME 3n Para a consecução de suas finalidades, a Associação poderá: 

- estabelecer um modelo de gestão de qualidade, com enfoque sistêrnLco e 
metodológico, com a finalidade de atingir e preservar um equilíbrio dinâmico entre os 
meios e finalidades no âmbito administrativo, a partir da definição das missões, 
estratégas, configuração organizacional, recursos humanos, processos e sistemas; 
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II - celebrar contratos e convênios com pessoas jurídicas púbiicas e privadas, 
nacionais e internacionais 

CAPITULO III 

Dos associados, 	 trimôn;o a for1tc da racursos 

Seção 1 

Dos Associados 

Art. 40  A Associação será constituída por número ilimitado de associados, que serão 
admitidos sob o pálio da diretoria, não podendo haver qualquer distinção em razão 
de cor, sexo, raça, credo político ou religioso. 

Art. 51  A Associação tem as seguintes categorias de associados: 

- fundadores; 

II — colaboradores; 

I bGnemóritos.  

§ 1° Fundadores são aqueles que assinarem a ata de fundação da Associação. 

§ 2° Colaboradores são aqueles admitidos após a constituição da Associação, 
sujeitos ou não a contribuição mensal, por decisão da Diretoria Executiva. 

§ a° Beneméritos são todas as pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado ou 
estejam prestando relevantes serviços para o desenvolvimento da Associação. 

Art. 60  Para a admissão de associado benemérito será exigido o voto concorde da 
maioria simples dos presentes à Assembléia Geral, por proposta devidamente 
justificada pela Diretoria Executiva. 

Art. 70  É permitido ao associado solicitar a sua demissão da Associação, mediante 
aviso por escrito ao Diretor Presidente. 

Seção tI 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 81  São direitos do associado: 

1— participar de todas as atividades da Associação; 

II — gozar de todas as vantagens e benefícios proporcionados pela Associação; 

III - participar das assembléias gerais e extraordinárias, com direito a voz e voto; 

IV — votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação. 
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Parágrafo único - os associados beneméritos não terão direito a voto e nem frJC 
ser votados. 

Art. 9°. São deveres dos associados: 

- cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da Associação; 

II - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

III - acatar as determinações da Diretoria Executiva; 

IV - pagar pontualmente as contribuições mensais eventualmente estabelecds; 

V - zelar pelo bom nome da associação junto à comunidade. 

Seção 111 

Das penalidades 

Art. 10. Os associados fundadores e colaboradores estão sujeitos às penalidades 
sucessivas de advertência, suspensão e exclusão, nos casos de: 

- ausência a três assembléias gerais consecutivas sem justificativas; 

ti - infringir os princípios éticos que pautam a conduta dos associados dentro e fora 
da Associação; 

111 levar a associação à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de 
obrigações por ele contraídas; 

IV - inadimplência em relação ao pagamento de sua contribuição anual, referente ao 
exercício anterior. 

§ 1° Compete à Diretoria Executiva a aplicação das penalidades de advertência, 
suspensão ou exclusão do associado. 

§ 21  A penalidade de exclusão será aplicada, ouvido previamente o 
acusado, cabendo dessa decisão recurso é primeira Assembléia, Ordinária ou 
Extraordinária, que vier a se realizar. 

§ 30  O recurso deverá ser formulado pelo associado excluído, no prazo de 10 (dez) 
dias da divulgação da decisão, e terá efeito suspensivo. 

§ 4° A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure o direito de defesa e de recurso, pelo 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, com menos de 
um terço dos associados. 
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§ 5 Quïíidõ õ iriftatúí ÇÚÍ rTiémbrÕ dã ireiõriá —executiva' é do Conselho Fiscal, as 
penalidades de advertência, suspensão e exclusão, serão aplicadas pela Assembléia 
Geral. 

De patrimônio e das fontes de recursos para a 

manutenção da Associação 

Art. 11. O patrimônio da Associação é constituído de todos os bens e direitos que lhe 
couberem e pelos que vier a possuir, no exercício de suas atividades, sob a forma de 
subvenções, contribuições e doações, legados e aquisições, livres e 
desembaraçados de ônus. 

Parágrafo único. A alienação ou permuta de bens, para a aquisição de outros mais 
adequados, serão decididas pela Diretoria Executiva, com prévia aprovação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 12. As fontes de recursos para a manutenção da Associação constituir-se-ão de 
contribuições regulares dos associados, da prestação de serviços contratados ou 
conveniados com outras entidades, doações e auxílios de pessoas físicas ou 
jurídicas, privadas ou públicas, e pelos rendimentos produzidos pelo seu patrimônio. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DAS 	POSIÇÕES LRALS 

Art 13. A Associação tem como órgãos. deliberativas  e executivos a Assembléia 
Geral, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

SEÇÃO ii 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 14. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação e fiscalização da 
Associação, é constituído pelos associados fundadores e colaboradores que estejam 
em pleno qozo de seus direitos estatutários. 

Art 15. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva ou 
pelo seu substituto legal, que terá o voto de qualidade em caso de empate nas 
votações, e as funções de secretário serão desempenhadas por qualquer dos 
associados, escolhido por aclamação pelos presentes. 

Art. 16. A Assembléia Geral reunir-se-á: 



- ordinariamente, uma vez por ano, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, 
quando Gouvç.x-dda pelo Fïedente da Associação ou pela Dfretora Executv ou 
pelo Conselho Fiscal ou por um 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de 
seus direitos. 

LI - As reuniões da Assembléia Geral serão instaladas, em primeira convocação, com 
a presença de, no rnínmo, a maioria absoluta do total de associados com creitp 
voto, e, em segunda convocação, na mesma data e local, trinta minutos depois da 
convocação anterior, com qualquer número, deliberando pela maioria dos votos dos 
presentes. 

Para as deliberações referentes à destituição dos administradores, alteração do 
estatuto, autorização para a alienação ou instituição de ônus sobre os bens 
pertencentes à Associação e dissolução da Associação, é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço em segunda convocação, na mesma data e 
local, trinta minutos depois da convocação anterior, deliberando pela maioria dos 
votos dos presentes. 

Art. 17- Compete exclusivamente a assembléia geral: 

i Eleger a Diretoria. 
LE -o Conselho Fiscal. 
lltApredar recursos contra decisões da diretoria. 
IV Decidir acerca de alterações estatutárias. 
V Apreciar proposta oriunda da diretoria, de intitulação dos associados, 

11d•endo ou não qualidade de benemérito. 
VI. As decisões pertinentes a alienação, transigência, hipoteca ou permutação de bens 
patrimoniais. 
Vil. Aprovar as contas. 
Viu. Apreciar, alterar, vetar ou sancionar o Regimento Interno apresentado pela 
diretone nos termos .d.o art 20, mci 	çie.te etatpto. 

Art 18-A convocação da assembleia geral será mediante edital afixado na cede da 
instituição, e por meio das redes sociais, com antecedência mínima de 30 dias. 
Parágrafo único - A assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação com 213 
(dois terços) dos associados e em segunda convocação com qualquer número, sendo 
obrigatória a presença mínima dos administradores eleitos e empossados no 
cumprimento de suas prerrogativas. 

Art. 19- Compete a nova Diretoria: 

1 Elaborar e apresentar o regimento interno para apreciação da assembleia geral no 
primeiro ano de seu mandato. 
II [laborar e apresentar a assembleia geral a relatório anual. 
III Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno. 
IV Buscar meios de mutua colaboração com instituições públicas ou privadas, em 
atividades de interesse comum. 
V Contratar e demitir funcionários. 

. 	.1 



VI Convocar a assembleia geral. 
VII Fixar anualmente a valor da contribuição mensal dos associados, após- parecer do 
conselho fiscal com as devidas atualizações monetárias, ouvida a assembleia geral 
ordinária ou extraordinária. 

Art. 20 - A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, um 
primeiro secretário e um segundo secretário, um tesoureiro e um segundo tesoureiro 
que reunir-se-ão no mínimo 1 (uma) vez por mês. 

Art. 21 - Compete ao presidente: 

- A representação da associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

II - E de competência da diretoria nomear quantas diretorias achar necessária. 

III -Convocar e presidir a assembleia geral. 

IV - Convocar e presidir as reuniões da diretoria. 

V - Firmar juntamente com o primeiro tesoureiro, os títulos de credito de titularidade 
obrigacional da associação e proceder da mesma forma para autorização de 
pagamentos em espécie 

VI - coordenar as atividades dos diretores adjuntos; 

VII - designar auxiliares para funções específicas; 

VIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva 

Art. 22 - Compete ao vice-presidente: 

1 Substituir o presidente em suas atribuições, em momento oportuno. 
II Assumir a mandato em decorrência de vacância. 
III Auxiliar de modo efetivo o presidente, em suas atividades. 

Art. 23- Compete ao primeiro secretário: 

- Secretariar as reuniões da assembleia geral e da diretoria e redigir as aias,- 

11 

tas;

II - A publicação de todas as notícias referentes às atividades da Associação; 

III - coordenar as atividades de secretaria; 

IV - substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos. 

Art. 24 - Compete ao Segundo Secretario: 

1 Substituir o primeiro secretário em suas atribuições, em momento oportuno. 
ii Assumir o mandato em decorrência de vacância. 
111 Auxiliar de modo efetivo o primeiro secretário, em suas atividades. 
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Art. 25- Compete ao Primeiro tesoureiro: 

1 Arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donatívos e prestar 
contas de suas ações. 
II Quitar as obrigações financeiras sob previa autorização do presidente da diretoria, 
assinando-o de forma conjunta com este, os cheques e outros documentos da gestão 
financeira da associação. 
111 Apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de receitas e 
despesas. 
1V Apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembleia geral ordinária. 
V Apresentar mensalmente o balancete financeiro ao conselho fiscal. 
VI A guarda dos documentos relativos à administração financeira, de competência da 
tesouraria. 
Vil Manter os recursos financeiros da associação depositados em instituição financeira 
e bancaria. 
VIU Firmar juntamente com o presidente, os títulos de credito de titularidade da 
associação e proceder da mesma forma para autorização de pagamentos em espécie. 

Art. 26- Compete ao Segundo Tesoureiro- 

1 Substituir o primeiro tesoureiro em suas atribuições em momento oportuno. 
II Assumir o mandato em decorrência de vacância. 
111. Auxiliar de modõ efeUvo o pimeirõ teourero em suas atividades. 

Seção III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 27- O conselho fisc& 	 por 3 membros efetivos e 3 suplentes sendo f 

associados em pleno gozo de suas prerrogativas estatutárias e eleitos pela 
assembleia geral. 

Art. 28- Compete ao Conselho Fiscal: 

1 Ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associação. 
H Analisar os balancetes, balanços e relatório financeiros apresentados pela 
tesouraria e dar pareceres. 
ifi Manifestar sabre a situação financeira da associação. 
IV Opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de bens e relatórios de 
desempenho financeiro e contábil assim como operações patrimoniais realizadas com 
a finalidade de subsidiar as atividades dos organismos da entidade. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada mês e 
extraordinariamente atendendo solicitação da assembleia geral, da diretoria ou de 
pelo menos 1/5 dos associados. 

Seção 1V 
Da Admissão e Demissão de Funcionários 
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Art. 2 - As atividades dos diretores e conselheiros bem como as dos associados, não 
serão remuneradas, sendo-lhes vedado auferir qualquer forma de receita ou provento 
que caracterize atividade econômica 

Art. 30 - A admissão de funcionários será de acordo com as normas da 
consolidação das leis trabalhistas e com o regimento interno. 
Parágrafo único - Toda admissão deverá ser apreciada pela diretoria. 

Art. 31 - A demissão de funcionários deverá seguir normas da Consolidação das Leis 
Trabalhistas e regimento interno. 

Parágrafo Único: Os cargos remunerados terão como referência o valor médio salarial 
praticado no mercado na respectiva área de atuação. 

Seção  
Do Mandato dos Cargos Eletivos 

Art. 32 - A duração do mandato dos cargos eletivos dos dirigentes da associação é 
de 03 anos. Atribui-se a assembleia geral prerrogativas de cassação destes cargos e 
suas substituições. 

Seção VI 
Da Admissão e Demissão e Exclusão de Associados 

Art. 33 -A admissão dos associados dar-se-á por meio da anuência e assinatura 
do livro de admissão de associados. 

Art. 34 - A demissão dos associados dar-se-á por meio de ato administrativo da 
Diretoria, ouvida a assembleia geral. 

Parágrafo único - O desligamento espontâneo de associado dar-se-á por meio de 
comunicação à diretoria. 

Art. 35 - O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como 
regimentais, será sob Apreciação da diretoria excluído da associação, sendo 
assegurado recurso à assembleia geral. 

CAPITULO IV 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 36 - A dissolução dar-se-á por: 

1 Deliberação de 2/3 da assembleia geral. 
II Por incapacidade superveniente da própria associação. 
III Nos casos previstos em Lei. 

Art. 37 - No caso de dissolução da Associação, a Diretoria Executiva procederá à 
liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das 
dividas, e todos os demais atos de disposições que estimem necessários. 
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Art. 38 - Dissolvida a Associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, será 
destinado à entidade de fins não econômicos, com finalidades semelhantes) as suas. 

CÁPITULO V 
DAS DrSPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39 - O presente estatuto poderá ser reformado em assembleia geral ordinária 
convocada para esse fim com quórum mínimo de 2/3 entrando em vigor na data de seu 
registro. 

Art. 40 - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 41 - A Associação não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de iucro, bem como 
aplica integralmente no território nacional suas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional, exclusivamente, na manutenção e desenvolvimento- das finaFidades 
institucionais. 

Art, 42 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 43-Os associados da entidade no respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da instituição. 

Art. 44 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e ratificados 
pela Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária que se seguir à decisão tomada, 
ficando eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Goiás, para sanar possíveis dúvidas. 

Art. 45 - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Rio Verde, goiás, 25 de setembro de 2021. 
/ 
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